Prefeitura Municipal de Ouro Branco PREFEITURA DE
Estado de Minas Gerais 3 CDURO BRANCO
Procuradoria juridica
cA LEI N° 2.944, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2025.
MARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO
Dc;"'e"eo“;'“, 2}°"9r'{'g)' ALTERA A LEI 2.848/2025 QUE “DISPOE SOBRE A
> ’7;l/ . REESTRUTURACAO ADMINISTRATIVA DO
PR/ESIDENTE e PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE OURO
(s BRANCO/MG.

VICE-PRESID FNTE

SECRETA
A Camara Mun|C|paI de Ouro Branco, Estado de Minas Gerais, por seus representantes

legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - O anexo | da Lei Municipal 2.848/2025 passa a viger com a seguinte redagdo:

ANEXO | - ESTRUTURA ORGANICA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

1 — GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
1.1. Chefe de Gabinete

2 — GABINETE DO VICE-PREFEITO
3 — PROCURADORIA JURIDICA

3.1. Procuradoria-Geral
3.1.2. Subprocuradoria-Geral Administrativa
3.1.3. Subprocuradoria-Geral Judicial

3.1.4. Assessoria Juridica e n— R o .
CAMARA MUNICIPAL DE OURG BRANCO

4 — CONTROLADORIA GERAL Publicado no guadro de aviso,

4.1. Controladoria Geral Periodo: IO /10 /29 o 1 /12 /2%
4.1.1. Subcontrolgdoria-GeraI DMM oo e i o % Ve
4.1.1.1. Assessoria de Controle Interno Rdsponsavel

4.2. Geréncia de Auditoria
4.3. Geréncia de Correigao
4.4. Geréncia de Ouvidoria
4.5. Geréncia de Transparéncia e Integridade.

5 — SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

5.1. Geréncia de Jornalismo e Comunicagédo
5.1.1. Assessoria de Relagdes Institucionais
5.1.2. Assessoria de Relagdes Comunitarias
5.2. Geréncia de Habitagédo e Regularizagdo Fundiaria
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6 — SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTAO

PREFEITURA DE
CURO BRANCO

6.1. Assessoria de Planejamento e Gestéao
6.1.1. Geréncia de Governancga

6.1.2. Geréncia de Captagdo de Recursos
6.1.3. Geréncia de Planejamento e Orcamento
6.1.4. Geréncia de Inteligéncia de Dados

6.1.5. Geréncia de Projetos Estruturantes

7 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAGAO

7.1. Geréncia de Recursos Humanos

7.2. Geréncia de Contratos e Licitagdes

7.2.1. Agente de Contratagdo

7.3. Geréncia de Patrimoénio

7.4. Geréncia de Almoxarifado

7.5. Geréncia de Tecnologia da Informacgao

7.6. Geréncia de Servicos Gerais

7.7. Geréncia de Administragdo do Cemitério Municipal

8 — SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANGCAS

8.1. Geréncia de Tesouraria

8.2. Geréncia de Contabilidade

8.3. Geréncia de Arrecadagéo

8.4. Geréncia de Fiscalizagao e Posturas

9 — SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

9.1. Diretoria de Prote¢do Social Basica e Especial de Média e Alta Complexidade;
9.1.1. Coordenadoria de Protecédo Social Basica;

9.1.2. Coordenadoria de Protegdo Social Especial de Média Complexidade;

9.1.3. Coordenadoria de Protegdo Social Especial de Alta Complexidade;

9.2. Diretoria de Protegcdo Social Complementar, Vigilancia Socioassisiencial,
Comunicacgao Social, Controle Social e Parcerias;

9.3. Coordenadoria de Politicas Para a Mulher e Pessoas Com Deficiéncia;

9.4. Coordenadoria de Programas Sociais;

9.5. Coordenadoria de Desenvolvimento Social;

9.6. Coordenadoria do Cadastro Unico.

10 — SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

10.1. Geréncia Administrativa
10.2. Geréncia Estratégica de Politicas Esportivas

10.3. Geréncia de Fomento e Incentivo ao Esporte
10.4. Geréncia de Eventos Esportivos e de Lazer la; E! -
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11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

11.1. Diretoria Administrativa e Financeira
11.1.1. Geréncia de Administragdo e Financas
11.2. Diretoria de Atengao Primaria

11.2.1. Coordenadoria UBS

11.3. Geréncia de Atencgao Especializada
11.3.1. Coordenadoria da Odontologia

11.3.2. Coordenadoria da Saude Mental
11.3.3. Coordenadoria da Fisioterapia

11.3.4. Coordenadoria da Farmacia Basica
11.3.5. Coordenadoria do Ambulatério

11.3.6. Coordenadoria do TFD — Tratamento Fora do Municipio
11.3.7. Coordenadoria de Laboratério

11.4. Geréncia de Vigilancia a Saude

11.5. Diretoria Geral do Hospital Raimundo Campos
11.5.1. Diretoria Técnica

11.5.2. Diretoria Administrativa

11.5.3. Diretoria Clinica

11.5.4. Coordenadoria do SAME

11.5.5. Coordenadoria de Manutencao

11.5.6. Coordenadoria de Logistica da Saude
11.5.7. Coordenadoria da Farmacia

12 — SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTAVEL

12.1. Geréncia de Desenvolvimento do Turismo
12.2. Geréncia de Saude Animal;

12.3. Geréncia de Desenvolvimento Rural

12.4. Geréncia Operacional de Meio Ambiente
12.5. Geréncia de Saneamento e Projetos

12.6. Geréncia de Inteligéncia Ambiental

12.7. Geréncia de Desenvolvimento Econémico
12.8 - Geréncia de Inovagao e Empreendedorismo

13 — SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO

13.1. Geréncia Administrativa

13.2. Geréncia Financeira

13.3. Geréncia de Apoio ao Educando
13.4. Geréncia de Educagéo e Ensino
13.5. Geréncia da Juventude
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14 —- SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA PUBLICA, MOBILIDADE E
TRANSITO

14.1. Geréncia de Defesa Civil

14.1.1. Coordenadoria Municipal de Protecédo e Defesa Civil

14.2. Geréncia de Gestédo do Transito, Transporte e Mobilidade

14.3.1. Coordenadoria de Educagao para o Transito

14.3.2. Coordenadoria de Estatistica

14.3.3. Coordenadoria de Fiscalizagéo de Transito e Agentes de Transito

15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

15.1. Geréncia de Fomento e Qualificagéo Cultural
15.2. Geréncia de Eventos

15.3. Geréncia de Cultura Popular

15.4. Geréncia de Patrimoénio Histérico Cultural

16— SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

16.1. Geréncia de Manutencgao Civil

16.2. Geréncia de Aguas

16.3. Geréncia de Centro de Apoio

16.4. Geréncia de Frotas

16.5. Geréncia de Transporte Interno e Oficina
16.6. Geréncia de Estadas Vicinais

17 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E GESTAO URBANA

17.1. Diretoria de Projetos, Fiscalizagdo e Obras Publicas
17.1.1. Geréncia de Projetos de Obras Publicas

17.1.2. Geréncia de Projetos Viarios

17.1.2.1. Coordenadoria de Engenharia de Trafego e Sinalizagao
17.1.3. Geréncia de Regulag¢édo Urbana

17.1.4. Geréncia de Limpeza Urbana

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagédo, revogadas as disposigoes em
sentido contrario.

Ouro Branco, 08 de dezembro de 2025.

IGUES FONTES Y
PREFEITO MUNICIPAL
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